
                                                                        
 

 

Como cadastrar feriados no Bio job 
 

 Antes de iniciar, é importante entender que, para o cadastro de feriados no BioJob, 
existem dois tipos de feriados: 
 

• Fixo: cadastrado apenas uma vez, sendo repetido automaticamente todos os anos. 

• Variável: precisa ser cadastrado a cada ano em que ocorrer. 
 

Para cadastrar um feriado, siga o seguinte caminho: (Tabelas >> Tabelas do Sistema >> 
Feriado) 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



                                                                        
 

 
Cadastro de feriado fixo: 
 
Para iniciar o cadastro de um feriado fixo, é necessário primeiramente informar se ele é 

nacional ou municipal. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                                                                        
 

 
 

 
 
em seguida, informe o dia, o mês e a descrição do feriado. Após esse cadastro, o feriado 
será repetido automaticamente todos os anos sem necessidade de reconfigurar:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                                                                        
 

 
 

 
 

No caso de um feriado municipal, será necessário informar individualmente cada 
município em que o feriado será observado. 

 

 
 
 
 



                                                                        
 

 
 
Cadastro de feriados variáveis: 
 
Acessar o Menu: Tabelas > Tabelas do sistema > feriado > feriados variáveis. 
 

Para o cadastro de feriados variáveis, é necessário informar o ano-base em que o 
feriado irá ocorrer. 

 

 
 
 
 
 
 



                                                                        
 

 
 
 

 
 

Com o ano criado, basta informar a data do feriado, lembrando que ela deve estar 
dentro da vigência do ano selecionado. Ou seja, o sistema não permitirá gravar um feriado 
de 10/03/2021 dentro do calendário de 2022. 

 

 
 

Lembrando que, no caso de um feriado municipal, será necessário informar 
individualmente cada município em que o feriado irá ocorrer. 



                                                                        
 

 


